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DECRETO Nº. 057, DE 13 DE JULHO DE 2020. 
 
 

SÚMULA: “PRORROGA OS EFEITOS DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 019, 020, 021, 022, 
023 E 031/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DE ITAÚBA, 

 
CONSIDERANDO que mesmo que tenha ocorrido a estabilização dos casos 

notificados e confirmados de COVID-19 em nossa cidade na ultima semana, a situação 
ainda é preocupante e exige medidas para prevenção a disseminação da doença nos 
termos dos Decretos 522 e 532, do Governo do Estado de Mato Grosso;  

 
CONSIDERANDO que 98% (noventa e oito por cento) das UTIs do nosso 

Estado estão ocupadas e que o Hospital Regional de Colíder encontra-se com falta de 
pessoal, leitos e praticamente em situação de colapso; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam prorrogados até 01 de setembro de 2020, os efeitos dos Decretos Municipais 
nº. 019, de 18 de março de 2020, nº. 020, de 20 de março de 2020, nº. 021, de 22 de março 
de 2020 e nº. 022, de 27 de março de 2020, 023, de 02 de abril de 2020 e 031 de 30 de abril 
de 2020.  
 
Parágrafo único. O presente Decreto não trará prejuízo á eficácia dos Decretos Municipais 
nº. 032, de 30 de abril de 2020, e 053, de 25 de junho de 2020, devendo as atividades 
presenciais no âmbito da administração pública municipal manterem sua regularidade com 
as medidas de prevenção. 
 
Art. 2° As atividades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino acompanharão as 
determinações contidas nesse regulamento, retomando sua regularidade em 01 de setembro 
de 2020.  
 
Parágrafo único. A volta as aulas poderá ser prorrogada ou antecipada conforme 
orientação da Comissão Especial de Volta as Aulas instituida pela Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso.   
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
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Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba/MT, em 13 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 
 

VALCIR DONATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/07/2020 A 13/08/2020. 
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